[image: ][image: ][image: ]


CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA
Palácio Legislativo João Paulo II / Área Metropolitana / Ananindeua – Pará
Av. Zacarias de Assunção, 134 / Centro – Ananindeua / CNPJ nº 00.423.755/0001-07
GABINETE VEREADORA FRANCY PARÁ

PROJETO DE LEI _________/2026.
Dispõe sobre a criação da Sala de Primeiros Socorros nas dependências da Câmara Municipal de Ananindeua – PA e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ananindeua, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber que o Plenário aprovou e o Prefeito sanciona a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituída, nas dependências da Câmara Municipal de Ananindeua – PA, a Sala de Primeiros Socorros, destinada ao atendimento inicial de urgências e emergências ocorridas com vereadores, servidores, colaboradores, visitantes e demais cidadãos que se encontrem no local.

Art. 2º A Sala de Primeiros Socorros tem por finalidade:

I – prestar atendimento imediato e provisório em situações de mal-estar súbito, acidentes ou intercorrências de saúde;
II – realizar procedimentos básicos de primeiros socorros até a chegada de atendimento especializado;
III – reduzir riscos de agravamento do quadro de saúde do atendido;
IV – promover maior segurança sanitária no ambiente institucional;
V – estimular a cultura de prevenção, cuidado e resposta rápida a emergências.

Art. 3º A Sala de Primeiros Socorros deverá ser equipada, no mínimo, com:

I – materiais básicos de primeiros socorros, como curativos, gazes, ataduras, luvas descartáveis, antissépticos e itens de assepsia;
II – equipamentos de aferição de sinais vitais, como termômetro e esfigmomanômetro;
III – maca portátil ou cadeira de rodas;
IV – kit de suporte básico de vida;
V – Desfibrilador Externo Automático (DEA), conforme disponibilidade orçamentária;
VI – sinalização adequada e informações visíveis com telefones de emergência.

Art. 4º O atendimento na Sala de Primeiros Socorros será realizado por profissional habilitado na área da saúde, podendo a Câmara Municipal:

I – designar servidor previamente capacitado em noções de primeiros socorros e suporte básico de vida;
II – firmar convênios, termos de cooperação ou parcerias com a Secretaria Municipal de Saúde, instituições de ensino ou entidades especializadas;
III – promover a contratação de profissional técnico de enfermagem ou enfermeiro, conforme a necessidade do serviço e disponibilidade orçamentária, observada a legislação vigente.

Art. 5º Os servidores ou profissionais que atuarem na Sala de Primeiros Socorros deverão receber capacitação periódica em:

I – primeiros socorros;
II – suporte básico de vida;
III – uso do Desfibrilador Externo Automático (DEA);
IV – protocolos de acionamento de serviços de emergência.

Art. 6º A Câmara Municipal poderá promover campanhas internas de orientação sobre prevenção de acidentes, cuidados básicos de saúde e procedimentos em caso de emergência.

Art. 7º A organização, funcionamento e normas internas da Sala de Primeiros Socorros poderão ser regulamentados por ato da Mesa Diretora.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal, observados os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


__________________________________________
Vereadora Francy Pará – PODEMOS







JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir a Sala de Primeiros Socorros nas dependências da Câmara Municipal de Ananindeua, medida que se revela necessária, preventiva e alinhada ao dever do Poder Público de zelar pela integridade física e pela saúde das pessoas que frequentam espaços institucionais.
A Câmara Municipal é um ambiente de circulação intensa e diária de cidadãos, servidores, vereadores, assessores, prestadores de serviço e visitantes. Sessões legislativas, audiências públicas, reuniões de comissões e atendimentos ao público tornam o local um espaço de permanência coletiva, onde podem ocorrer situações inesperadas de mal-estar, quedas, crises hipertensivas, hipoglicemia, reações alérgicas, desmaios, entre outras intercorrências clínicas.
Em cenários como esses, o tempo de resposta é fator determinante para evitar agravamentos. A existência de uma Sala de Primeiros Socorros estruturada e equipada possibilita atendimento imediato e medidas iniciais de estabilização, enquanto se aguarda a chegada de serviços especializados como o SAMU ou o encaminhamento a unidades de saúde. Trata-se de providência simples, mas com potencial significativo de preservação da vida e redução de danos.
Além do aspecto emergencial, a proposta também fortalece a cultura institucional de prevenção e cuidado, promovendo capacitação de servidores e organização de protocolos de resposta a emergências. Ambientes públicos que investem em preparação para situações de risco demonstram responsabilidade social, respeito ao cidadão e compromisso com a segurança coletiva.
Outro ponto relevante é a previsão de que o atendimento possa ser realizado por profissional habilitado na área da saúde, inclusive com a possibilidade de atuação de técnico de enfermagem ou enfermeiro, conforme a necessidade do serviço e a disponibilidade orçamentária. Essa previsão não cria cargos automaticamente, mas autoriza a adoção de medidas administrativas futuras pela Mesa Diretora, de acordo com a legislação vigente e os limites fiscais, garantindo a constitucionalidade da matéria.
A proposta também permite a celebração de convênios e parcerias com órgãos de saúde e instituições especializadas, o que amplia a viabilidade técnica do serviço e favorece sua implementação com qualidade e responsabilidade.
Dessa forma, a criação da Sala de Primeiros Socorros representa um avanço na estrutura de segurança da Câmara Municipal de Ananindeua, com impacto direto na proteção da vida, na redução de riscos e na humanização do ambiente legislativo.

Diante do exposto, trata-se de medida de interesse público, preventiva, humanitária e plenamente justificável, razão pela qual se espera o apoio dos nobres parlamentares para sua aprovação.

___________________________________________
Vereadora Francy Pará – PODEMOS
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